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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2024 
OBJETO: RECURSO CONTRA DECISÃO DE HABILITAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 ZUCAVEL ZUCATELLI VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 05.147.384/0001-93,  sede 
da matriz localizada à ROD PA 150, KM 3,2 bairro Nova Marabá, Marabá/PA, neste ato representada 
pelo seu sócio REINALDO JOSÉ ZUCATELLI, brasileiro, inscrito no CPF 474.855.407-00, portador 
da cédula de Identidade RG nº 3922.685 SSP/PA, casado, residente e domiciliado na Avenida 
Paraná, nº 100, bairro Belo horizonte, Marabá – PA, vem por meio deste interpor RECURSO 
ADMINISTRATIVO CONTRA DECISÃO DO PREGOEIRO, conforme as razões em anexo. 
 
 
Requer seja recebido o presente recurso no seu efeito suspensivo, e que haja o devido juízo de 
retratação por parte do Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 
Não havendo retratação da decisão por parte da Comissão, requer seja o recurso remetido à 
Autoridade Superior, para o devido julgamento, nos termos da lei. 
 
 
 
RAZÕES DE RECURSO  
ILUSTRE PREGOEIRO, 
DA DECISÃO RECORRIDA: 
 
Em sessão eletrônica, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio declararam habilitaram a licitante: 
REGENCE VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº 09.941.977/0001-88 
 
Inconformada com a decisão, na própria sessão a ora recorrente manifestou suas insurgências e a 
intenção de recurso, tendo o Sr. Pregoeiro deferido a abertura do prazo recursal. 
 
 
DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO: 
 
O edital observou claramente que os documentos de habilitação obrigatoriamente deveriam ser 
apresentados, como podemos observar os itens 8.15 e 8.19: 
 
 “Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduais relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual” 
 
“certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples” 
 
Ocorre que, a licitante não apresentou a prova de inscrição de contribuintes estadual e certidão de 
insolvência civil, tendo sido equiocadamente habilitada 
 
De acordo com o disposto no art. 5º da Lei nº 14.133/21, são princípios básicos que regem a 
Administração 
 

 Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 



eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 
 
 
O princípio da vinculação ao edital esclarece que, deve-se seguir estritamente o que foi previsto no 
instrumento convocatório, de forma a proceder o processo como planejado, isto viabiliza a real 
manutenção dos interessados no processo sem que sejam surpreendidos por “novidades”.  
 
O Principio da Da Razoabilidade estabelece que o processo deve ser razoável, não pode criar 
critérios desnecessários ao fim pretendido pelo gestor, dentro dos princípios  e  critérios e objetivos 
legais (princípio da legalidade) 
 
Ainda, forçoso registrar que aquele que participa da licitação tem o dever jurídico de atentar para        todas 
as suas exigências. 
 
Sobre o tema, assevera JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO: 
 
“A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos administrados. Significa 
que as regras traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra 
fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via 
administração ou judicial. O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita- se a 
alteração de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos interessados do que pretende a 
Administração. E se evita, finalmente, qualquer brecha que provoque violação à moralidade 
administrativa, à impessoalidade e à probidade administrativa. (...) Vedado à Administração e aos 
licitantes é o descumprimento das regras de convocação, deixando de considerar o que nele se exige, 
como, por exemplo, a dispensa de documento ou a fixação de preço fora dos limites estabelecidos. 
Em tais hipóteses, deve dar-se a desclassificação do 
licitante, como, de resto, impõe o art. 48, I, do Estatuto”. 
 
Frente a isto, não pode a Administração desconsiderar documento exigido em edital. 
 
Também o Tribunal de Contas da União no Acórdão nº 2406/2006-Plenário é claro ao dispor que o 
princípio da vinculação ao edital obrigatoriamente tem de ser observado pelos licitantes e pela  
Administração: 

33. As condições do edital são claras e o equipamento que venceu a 
licitação não as atende. O PRINCÍPIO DE VINCULAÇÃO AO EDITAL 
IMPEDE QUE A ADMINISTRAÇÃO FECHE OS OLHOS AO FATO E 
CONTINUE COM O CERTAME, SOB PENA DE ESTAR 
FAVORECENDO INDEVIDAMENTE A LICITANTE EM DETRIMENTO 
DE OUTROS CONCORRENTES.  

 
Neste caso, não se vislumbra outra  solução além de determinar  inabilitaçao do licitante. 
 
III.  DO PEDIDO:  
 
Dessa forma, ante ao não atendimento das exigências contidas nos itens 8.15 e 8.19 do edital, requer-
se a INABILITAÇÃO da licitante. 
 
Ao NÃO APRESENTAR OS DOCUMENTOS EXIGIDOS, A INABILITAÇÃO É MEDIDA QUE SE 
IMPÕE SOB PENA DA ADMINISTRAÇÃO ESTAR CONCEDENDO TRATAMENTO DIVERSO AOS 
LICITANTES, O QUE É VEDADO EM LEI. 
 
Dessa forma, ante ao não atendimento da exigência contida no instrumento convocatório, requer-se a 
INABILITAÇÃO da licitante vencedora, sob pena de a Administração acarretar desigualdade na 
disputa e consequente prejuízo a licitante recorrente. 
 
Além disso, a recente Lei de Licitações e Contratos Administrativos, aprovada na data de 01 de                     abril de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm


2021, sob o nº 14.133, já em vigor, estabelece no seu art. 155, como uma das hipóteses de 
irregularidade passível de sanção, a falta de entrega de documentação exigida no  certame. 
 
ANTE O EXPOSTO, requer seja recebido o presente recurso, para o fim de que, em juízo de 
retratação, o Ilustre Pregoeiro, DESCLASSIFIQUE/INABILITE a licitante REGENCE VEÍCULOS 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, por desatendimento ao item 8.15 e 8.19 do edital, aplicando-se as 
sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021. 
 
Não havendo retratação, seja o recurso remetido à Autoridade Superior a fim de que essa lhe dê 
provimento. 
 
 
Termos em que 
Requer deferimento  
 
Marabá – PA, 29 de Abril de 2024. 
 
 

 
__________________________________ 

REINALDO JOSE ZUCATELLI 
RG 3922686 PC/PA e CPF: 474.855.407-00 

E-mail: licitacao2@zucatelli.com.br 
Fone: (94) 2101 1275 Fax: (94) 2101 1277  

Cel: (94) 99136-1629 
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